
 

 

 



ANEXO I 

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (REVLO) da  

RDGN – Pólo Sul de Minas – 1ª Etapa 

 

Empreendedor: Companhia de Gás de Minas Gerais 

Empreendimento: Rede de Distribuição de Gás Natural - Pólo Sul de Minas – 1ª 

Etapa 

CNPJ: 22.261.473/0001-85 

Municípios: Jacutinga, Albertina, Andradas, Caldas e Poços de Caldas 

Atividade: Dutos para o transporte de gás natural 

Código DN 74/04: E-01-10-4 

Processo: 03405/2006/003/2009 

Validade: 08 anos  

  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Apresentar relatórios técnico-fotográficos 

comprovando a execução dos trabalhos de 

recomposição das áreas de preservação permanente, 

conforme PTRF apresentado. 

semestralmente 

02 

Apresentar relatório técnico-fotográfico comprovando 

a execução de obras na serra dos Lima visando a 

contenção das águas pluviais. 

120 dias 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 

 

 


